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LEI Nº. 028/2021.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA QUE O MUNICÍPIO DE
SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ RECEBA, MEDIANTE
DOAÇÃO ONEROSA, IMÓVEL URBANO PRIVADO, CONFORME
ESPECIFICA”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOSÉ DE JESUZ IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1°.  Fica autorizado o Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná
receber a título de doação com ônus um lote urbano não edificado, situado às
margens da Rodovia PR 151, com área de 7.102,75 m², dentro da área da gleba
maior pertencente a matrícula nº 14.226 da Serventia de Registro de Imóveis da
Comarca de Wenceslau Braz/PR, de propriedade de José Antônio Casarin,
conforme termos determinados nesta Lei com o seguinte memorial descritivo:

Parágrafo único:  Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 01, de
coordenadas N 7.370.210,47m e E 639.437,67m; Linhas Secas; deste, segue
confrontando com OSVALDO QUEIROZ, MATRICULA - 5348, com os seguintes
azimutes e distâncias: 104°36’55" e 91,07 m até o vértice 02, de coordenadas N
7.370.187,49m e E 639.525,79m; Linhas Secas; deste, segue confrontando com
JOSÉ ANTONIO CASARIN, MATRICULA - 14226, com os seguintes azimutes e
distâncias: 203°20’39" e 78,92 m até o vértice 03, de coordenadas N
7.370.115,03m e E 639.494,52m; 284°36’55" e 91,05 m até o vértice 04, de
coordenadas N 7.370.138,00m e E 639.406,42m; 23°19’46" e 78,91 m até o
vértice 01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir
, de coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M,
referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00', fuso -22, tendo como datum o
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados
no plano de projeção U T M.

Art. 2°.  A presente doação objetiva viabilizar ao Município projetos de construção
de equipamentos comunitários de esporte, lazer, educação, cultura, saúde ou
outros equipamentos urbanos.

Art. 3º.  A doação possui o ônus de que em eventual parcelamento da gleba maior
na forma de loteamento, no referido imóvel, poderá ser compensada na área
institucional a ser destinada ao Município, conforme dicção do artigo 13, IV e § 1º
da Lei Complementar nº 036/2012 que institui a Lei de Parcelamento do Solo
Urbano do Município.

Art. 4º. O bem recebido em doação devidamente delimitado no parágrafo único
do artigo 1º desta Lei deverá ser desmembrado da gleba maior com abertura de
matrícula individual e específica junto à Serventia de Registro de Imóveis da
Comarca de Wenceslau Braz/PR.

Art. 5º.  A Comissão de Avaliação de Bens do Município, devidamente nomeada
pela Portaria nº 050 de 28 de janeiro de 2021, avaliou a área de 7.102,75 m² a
ser transmitida ao Município em R$ 100.000,00 (cem mil reais) conforme Laudo
de Avaliação inserido no anexo único da presente Lei.

Art. 6º.  Constitui parte integrante da presente Lei o Mapa e Memorial Descritivo
da área inserto no anexo único.

Art. 7º.  As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações
específicas constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 8º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 02 DE JUNHO DE 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal
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LEI Nº. 029/2021.

SÚMULA: “HOMOLOGA A REAVALIAÇÃO ATUARIAL PARA
EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT TÉCNICO DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ - SANTANAPREV,
APURADO O CUSTO SUPLEMENTAR PARA O EXERCÍCIO DE 2021 DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOSÉ DE JESUZ IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica homologada a reavaliação atuarial, com base nos dados cadastrais
de 31 de dezembro de 2020, que equacionou o déficit técnico apurou um custo
suplementar no valor de R$ R$ 10.569.427,88 (dez milhões, quinhentos e sessenta
e nove mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e oito centavos) a ser quitado
no prazo de 34 (trinta e quatro) anos, e que será objeto das reavaliações atuariais
anuais, conforme exigência contida no artigo 19, da Portaria MPS nº 403/2008,
do Ministério da Previdência Social.

Art. 2º.  Para obter o equilíbrio financeiro e atuarial nos termos do art. 1º da Lei
Federal 9.717/1998, do art. 5º, II da Portaria MPS 204/2008, do art. 8º da Portaria
MPS 402/2008 e da Portaria MPS 403/2008, o Município de Santana do Itararé
realizará a amortização do déficit técnico atuarial (custo suplementar) em 34 (trinta
e quatro) anos, conforme projeção de amortização abaixo, cuja quitação encontra-
se prevista para ocorrer no Exercício de 2054.

Art. 3º.  Os valores da tabela constante nesta Lei estão posicionados na data
base da avaliação atuarial de 31/12/2020 e quando do seu efetivo pagamento
deverão ser corrigidos com juros de 5,89% (cinco inteiros e oitenta e nove
décimos) ao ano.

Art. 4º. Para o Exercício 2021, já considerando a taxa de juros de 5,89% ao ano,
o Município de Santana do Itararé realizará o pagamento de déficit técnico atuarial
referente ao aporte anual de R$ 436.012,61 (quatrocentos e trinta e seis mil e
doze reais e sessenta e um centavos) em aportes periódicos, com fulcro na Portaria
MPS nº 403/2008, em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, conforme
detalhamento da tabela abaixo, sob pena de incidência dos encargos de que
trata esta Lei.

§ 1º. O Município de Santana do Itararé compromete-se a quitar a quantia disposta
no caput do presente artigo, de forma definitiva e irretratável, configurando-se
como confissão extrajudicial, nos termos dos Artigos 389, 394 e 395 do Novo
Código de Processo Civil.

§ 2º. O Município de Santana do Itararé renuncia expressamente a qualquer
contestação quanto ao valor e procedência da dívida, assumindo integral
responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando,
entretanto, ressalvado o direito do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
do Município de Santana do Itararé, de apurar, a qualquer tempo, a existência de
outras importâncias devidas, não incluídas nesta Lei, ainda que relativas ao mesmo
período.

§ 3º. O Município de Santana do Itararé compromete-se a efetuar o pagamento
pontualmente, sob pena de incidir juros de 0,5% (zero vírgula cinco) ao mês e
atualização pelo INPC-IBGE ou outro índice que o substituir, desde a data de
vencimento até a data do pagamento.

§ 4º. O Fundo de Previdência do Município de Santana do Itararé não está obrigado
a providenciar qualquer notificação ou interpelação para constituir o Município de
Santana do Itararé em mora pelo não pagamento da alíquota suplementar mensal
referida na presente Lei, sendo que o simples e puro inadimplemento gerará a
sua inscrição em dívida ativa e obrigará ao pagamento da totalidade remanescente,
com os devidos acréscimos legais.

Art. 5º.  O Município de Santana do Itararé se obriga a consignar no orçamento de
cada exercício as verbas necessárias ao pagamento da alíquota suplementar
mensal.

Art. 6º.  Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 02 DE JUNHO DE 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal
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LEI Nº. 030/2021.

*Iniciativa: Poder Legislativo

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO
SITUADO NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, CONFORME
ESPECIFICA”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOSÉ DE JESUZ IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, autorizado a denominar a Rua Projetada “I” localizada no loteamento
do Bairro Alferes Fabrício o qual pertencia ao saudoso Jorge Maluf objeto da
matrícula nº. 3.422 de “RUA: MAESTRO SEBASTIÃO AMANTINO”  que liga as
Ruas Idamor Michetti, Francisco Lucio de Azevedo e José Aparecido de Andrade,
por reconhecimento e homenagem ao saudoso “Maestro Lino Amantino” como
era chamado por todos e foi um cidadão exemplar que tanto contribuiu para
desenvolvimento de sociedade em nosso município.

Art. 2°. Com a aprovação do presente projeto, que seja colocada a placa de
identificação.

Art. 3°. A custa do referido projeto correrá por conta, do orçamento geral o
Município, suplementado se necessário.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 02 DE JUNHO DE 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

LEI Nº. 031/2021.

*Iniciativa: Poder Legislativo

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO
SITUADO NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, CONFORME
ESPECIFICA”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOSÉ DE JESUZ IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, autorizado a denominar a Rua Projetada “B” localizada no Centro de
Santana do Itararé - PR, entre as ruas Bela Vista e Oscarlina Jacob, conforme
descrições anexos, de “RUA: T OMAZ VITALINO DA SILVA”  , por reconhecimento
e homenagem ao saudoso “Tomaz Vitalino da Silva” como era chamado por todos
e foi um cidadão exemplar que tanto contribuiu para desenvolvimento de sociedade
em nosso município.

Art. 2°. Com a aprovação do presente projeto, que seja colocada a placa de
identificação.

Art. 3°. A custa do referido projeto correrá por conta, do orçamento geral o
Município, suplementado se necessário.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 02 DE JUNHO DE 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 054/2021.

SÚMULA:  “ESTABELECE NOVAS MEDIDAS DE RESTRIÇÕES PARA
ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-19), NO MUNICÍPIO DE
SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO PERIODO DE 03 A 07 DE
JUNHO DE 2021”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal:

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 7716/2021 de 25/05/2021;

CONSIDERANDO a iminência do colapso na rede pública e privada de saúde no
Estado e no Município, ante aumento do número de contaminados que demandam
intervenção hospitalar, precisando de um esforço conjunto na gestão e adoção
de medidas necessárias à situação e o emprego urgente de medidas de
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos á saúde pública;

DECRETA

Art. 1º.  Determina, durante o período da 00:00 horas do dia 03 de junho de 2021
às 5:00 horas do dia 07 de junho de 2021, a suspensão do funcionamento dos
serviços e atividades não essenciais em todo o território, como medida obrigatória
de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da
COVID-19.

Art. 2º.  Institui, no período das 20:00 horas às 5:00 horas, diariamente, restrição
provisória de circulação em espaços e vias públicas.

§1°.  A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir da 00:00 horas
do dia 03 de junho de 2021 às 5:00 horas do dia 07 de junho de 2021.

§2°.  No período compreendido acima, somente funcionarão os seguintes serviços:

a) Centro de triagem do COVID-19 no Hospital, bem como serviços de
Saúde ambulatoriais e emergenciais;

b) Farmácias em regime de plantão;

c) Postos de Combustíveis localizados na cidade, até as 12:00 horas,
com proibição do comércio em lojas de conveniência;

d) Para os demais estabelecimentos empresariais e comerciais,
independente do ramo, somente na modalidade de entrega (delivery
até as 21:00 horas).

Art. 3º. A não observação das disposições contidas neste decreto e das demais
previstas nos decretos anteriores, serão consideradas como infração, incidindo
no Decreto 033/2021 tendo como penalidade multa.
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Art. 4º.  Permanecem em pleno vigor as demais disposições não conflitantes.

Art. 5º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrario.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
02 DE JUNHO DE 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 005/2021 .

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 005/2021, TIPO MAIOR OFERTA, que
trata da alienação (venda) de imóvel desafetado do Município de Santana do
Itararé-PR, localizados às margens da Rodovia PR 151, perímetro urbano na cidade
de Santana do Itararé-PR, objeto da matrícula nº 14.527 da Serventia de Registro
de Imóveis da Comarca de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, conforme anexo
do edital. O credenciamento dos interessados será no dia 08/07/2021 até as
08:45 horas e a abertura da sessão pública com recebimento dos envelopes com
“documentos de habilitação’’ e “proposta de preço” dar-se-á no dia  08/07/2021,
às 09:00 horas. O edital em inteiro teor estará a disposição dos interessados de
segunda à sexta-feira das 08:00 horas às 11: 30horas e das 13: 00 horas às
17:00 horas, na Praça Frei Mathias de Gênova, 184, Centro, CEP 84970-000,
Município de Santana do Itararé Telefone (43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal 202.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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